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 ESTADO DE SERGIPE

CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU

PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº      /2026
Autoria: Mesa Diretora

ALTERA DISPOSITIVO DA RESOLUÇÃO Nº 9, DE 16 DE MAIO DE 2024, MODIFICADA PELA RESOLUÇÃO Nº 3, DE 28 DE MAIO DE 2025, QUE DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PRÊMIO DE POESIA GOVERNADOR MARCELO DÉDA NA CÂMARA DE VEREADORES DE ARACAJU, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE ARACAJU:


Faço saber que a Câmara Municipal de Aracaju aprovou, e a Mesa Diretora promulga a seguinte Resolução:


Art. 1º Altere-se a redação do Parágrafo único do art. 6º, passando a viger da seguinte forma:

“Art. 6º...
Parágrafo único. A inscrição dos alunos deverá ser realizada pela direção ou pelo aluno de cada escola na Câmara Municipal de Aracaju e os trabalhos serão selecionados por uma Comissão Julgadora, constituída por Ato do Presidente da Câmara Municipal de Aracaju, composta por, no mínimo, três servidores, incumbida de proceder as avaliações e o julgamento do concurso de que trata esta Resolução.”


Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.



Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 23 de abril de 2026.

RICARDO VASCONCELOS SILVA
PRESIDENTE
BYRON VIRGÍLIO DOS SANTOS SILVA
1º SECRETÁRIO
JOSÉ JOAQUIM SANTOS NASCIMENTO
2º SECRETÁRIO

JUSTIFICATIVA

Senhoras Vereadoras, 
Senhores Vereadores,

Submete-se à apreciação desta Casa Legislativa a presente propositura, que visa à alteração do parágrafo único do art. 6º da Resolução nº 9, de 16 de maio de 2024, com o objetivo de otimizar o trabalho da Comissão Julgadora do Prêmio de Poesia governador Marcelo Déda da Câmara de Vereadores de Aracaju diminuindo o seu número de membros, em consonância com a adequação dos critérios de avaliação, conforme deliberado em reunião da referida comissão, devidamente registrada em ata.

A medida proposta decorre de sugestão formulada pelas redatoras da Comissão Julgadora, no sentido da exclusão dos critérios de natureza subjetiva. Tal recomendação fundamenta-se no fato de que o gênero poético possui, por sua própria essência, elevado grau de subjetividade, sendo caracterizado pela expressão de sentimentos, pensamentos e estados de espírito do autor (eu lírico). Nesse contexto, a avaliação específica desse aspecto revela-se redundante e desnecessária.

Ressalte-se que a redação original do art. 6º estabelecia a composição da Comissão Julgadora por três servidores e quatro Vereadores, atribuindo-se a estes últimos a incumbência exclusiva de avaliar os critérios subjetivos. Com a supressão de tais critérios, evidencia-se a desnecessidade da manutenção do quantitativo anteriormente previsto, justificando-se, assim, a redução do número de integrantes da comissão.

A alteração ora proposta, além de conferir maior racionalidade ao processo avaliativo, contribui para o incremento da eficiência administrativa, ao reduzir o número de avaliadores envolvidos na análise das produções.

Diante do exposto, submetemos a presente propositura à apreciação dos nobres edis, contando com sua aprovação.
Palácio Graccho Cardoso, Aracaju, 23 de abril de 2026.

RICARDO VASCONCELOS SILVA
PRESIDENTE

BYRON VIRGÍLIO DOS SANTOS SILVA
1º SECRETÁRIO

JOSÉ JOAQUIM SANTOS NASCIMENTO
2º SECRETÁRIO
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